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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 135/2022


                      Data: 31 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 116/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal nº 5.527/19.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 116/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/09/2022. 

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei autorizar o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal nº 5.527/19.
A Orientação Jurídica explanou que a matéria encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios para dispor sobre assuntos de interesse local, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal
Assim sendo, quanto à forma está correto.

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre a organização e funcionamento de serviços públicos, no caso, a inspeção sanitária de produtos de origem animal, depreende-se legítima a iniciativa do Executivo, também nos termos da Lei Orgânica local.

Ainda, quanto a materialidade, sugere-se, em prol da boa técnica legislativa, nos termos da LC 95/98, que seja procedida emenda modificativa na ementa do PL, eis que o presente PL não se trata de uma autorização concedida ao Poder Executivo, devido ao fato que a Lei a ser alterada dispõe sobre serviços por ele executados, sendo, então, de sua competência exclusiva, e as alterações não necessitam de autorização para serem procedidas, necessitando somente a proposição de projeto de lei neste sentido.
A aprovação da proposição que vise alterar alguma lei por parte do Legislativo é a própria autorização. Diferentemente de quando se busca, por exemplo, a autorização legislativa para proceder na alienação de bens imóveis, a lei (se aprovada) autorizará a alienação, podendo esta ser executada ou não, a critério discricionário da Administração.

Assim sendo, apresenta o relator emenda modificativa a Ementa do PL, que passa a vigorar com a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA

Ementa. Altera a lei municipal Nº 5.527, de 10 de dezembro de 2019, que Institui o Serviço de Inspeção Municipal-SIM, no Município de Três Passos e dá outras providências.
Mantem-se o restante do texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 116/2022.
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO
